
 

Prezados (as) Conselheiros (as) 

O Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência – COEDE/PR, convoca 

todos os (as) Conselheiros (as), para as Reuniões a realizar-se no dia 10 e 11 de março de 2024, no 

Palácio das Araucárias, localizado à Rua Jacy Loureiro de Campos s/n, sala Fani Lerner, no 7º andar, 

Centro Cívico, Curitiba – Paraná. As reuniões ocorrerão conforme o seguinte cronograma: 

● 10 de março - 9h às 12hs - Reunião revisão do Regimento Interno.  

● 10 de março - 14h às 17hs - Reunião híbrida das Comissões Permanentes.  
● 11 de março - 09h às 12hs - 13h30 às 17h - Plenária Ordinária.  
● Pautas:  

1. Aprovação de Pauta de março. 

2. Aprovação das atas de novembro e dezembro de 2024 e fevereiro de 2025. 

3. Informes da Secretaria Executiva: 

● Protocolo 23.448.053-7 - Procuradoria Geral do Estado: Ofício nº 038/2025 - PGE: Indicação 

de profissional habilitado para participar de realização de estudos para criação de uma Política de 

Inclusão à Pessoa com Deficiência. 

● Documento orientador: Criação, Funcionamento e Reestruturação de Conselhos Estaduais, 

Municipais e do Distrito Federal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência.  

4. Informes dos Conselheiros (as) e apresentações: 

● Protocolo 23.487.260-5: Convite para o lançamento da plataforma Paraná Acessível, que 

ocorreu durante o “Encontro de Prefeitos e Gestores Municipais da Área da Assistência” nos dias 25 

e 26 de  fevereiro, no Canal da Música, em Curitiba. - Clecy Aparecida Grigoli Zardo (5min); 

● Concurso de Bengalas - Ivã José de Pádua.  

● Apresentação da Secretaria de Saúde - SESA (30min); 

● Apresentação Coletivo Inclusão (15min); 

5. Relatos dos Grupos de Trabalho. 

● Servidores PcD e acessibilidade nos locais de trabalho.  

Participantes - UNILEHU, IPC, ADFVFB, - SETI, - SETR.  

6. Relatos das Comissões. 

Comissão Temporária: Revisão do Regimento Interno do COEDE/PR. 

    



 

Participante: SEMIPI - SEED - SESP - IPC - FEAPAES - Pequeno Cotolengo.  

Comissão Temporária: Novo Viver sem Limites. 

Participante: SESA - SEED - SEMIPI - IPC - FEAPAES - Pequeno Cotolengo. 

 

1. Comissão Permanente de Capacitação, Mobilização e Articulação.  

  Conselheiros representantes Governamentais: 

  Secretaria do Turismo - SETU 

  Titular: Wanda Ugeda Pille - Suplente - Ana Maria Esteves Ferreira de Assis.  

  Secretaria da Segurança Pública - SESP 

  Titular: Valter Ribeiro da Silva - Suplente: Juvanira Mendes Teixeira.  

  Secretaria de Estado da Cultura - SEEC 

  Titular: Cleomira Ferreira Burdzinski - Suplente: Bruno José Leonardi.  

   

  Conselheiros representantes das Organizações da Sociedade Civil:  

  Federação das APAEs - FEAPAES/PR  

  Titular: Clecy Aparecido Grigoli Zardo - Suplente: Carla Regina Wingert de Moraes.  

  Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE Piraquara 

  Titular:Andrea Cristina de Fátima dos Santos - Suplente: Rosilda de Oliveira.  

  Instituto Paranaense de Cegos - IPC 

  Titular: Enio Rodrigues da Rosa - Suplente: Veranice Ferreira. 

   

  Apoio Técnico: Paulo Ricardo Lopes. 

  Coordenador: Valter Ribeiro da Silva. 

  Relator: Clecy Aparecido Grigoli Zardo. 

   

  1.1  Retorno de pauta do mês de dezembro de 2024: 

  1.2  Solicitação de Intervenção e Apoio para Estruturação do Conselho Municipal dos Direitos das 

Pessoas com Deficiência de São José dos Pinhais. 

  Retorno: Ofício nº 082/2025 - GAB - Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais/PR, em resposta 

ao ofício nº 002/2025 - COEDE/PR 

    



 

   

  2. Comissão Permanente de Orçamento e Gerenciamento do Fundo Estadual. 

  Conselheiros representantes Governamentais:  

  Coordenação da Política Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência - 

SEDEF/CPCD  

  Titular: Luiz Felipe Gubert Braga Côrtes - Suplente: Roberto Conceição de Almeida Leite. 

  Secretaria do Planejamento - SEPL 

  Titular: Chayanne Alessandra Telles - Suplente:Henrique Chote Domingues da Silva.  

  Coordenação de Políticas Públicas para a Pessoa Idosa -SEMIPI/CPPI 

  Titular: Leticia Pelissari Datsc - Suplente: Julyany Souza dos Santos.  

 

  Conselheiros representantes das Organizações da Sociedade Civil:  

  Associação de Pais e Amigos de Surdos - APAS 

  Titular: Cristianne Bara Mattei Pacheco de Carvalho - Suplente: Rosilaine dos Santos.  

  Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE/MARINGÁ 

  Titular: Júlio Cezar Viana - Suplente:Sueli Petroncine Tertuliano Rodrigues.  

  Complexo de Saúde Pequeno Cotolengo 

  Titular: Priscila Guimarães Rodrigues - Suplente: Jéssica Mariano.  

   

  Apoio Técnico:  

  Coordenador: Júlio Cezar Viana. 

  Relator: Priscila Guimarães Rodrigues 

 

  2.1  Monitoramento do repasse do fundo PcD  2024. 

   

3. Comissão Permanente de Políticas Básicas.  

Conselheiros representantes Governamentais:  

Secretaria do Esporte - SEES 

Titular: Mário Sérgio Fontes - Suplente: Moisés Domingues Batista.  

Secretaria do Trabalho, Qualificação e Renda - SETR 

    



 

Titular: Luiz Eduardo Okazak - Suplente: Mari Lúcia Veiga.  

Coordenação da Política Estadual de Assistência Social - SEDEF/CPAS 

Titular: Viviane Antonia da Silva - Suplente: Patrícia Cavichiolo Tortato.  

 

Conselheiros representantes das Organizações da Sociedade Civil:  

Associação de Colaboradores da Escola Deficientes Auditivos de Paranaguá - ACEDA 

Titular: Fátima do Rocio de Souza Gonçalves - Suplente: Elaine Cristina Machado.  

Universidade Livre para Eficiência Humana - UNILEHU  

Titular: Henry Baptista Xavier - Suplente: Yvy Karla Bustamante Abbade.  

Associação de Atendimento e Apoio a Pessoa com Transtorno do Espectro Autista do Norte do 

Paraná - Anjo Azul 

Titular: Sandra da Rosa Alves - Suplente: Francyelle de Souza.  

 

Apoio técnico: Carla Felício. 

Coordenador: Luiz Eduardo Okazak. 

Relatora: Fátima do Rocio de Souza Gonçalves. 

 

4. Comissão Permanente de Garantia de Direitos 

Conselheiros representantes Governamentais: 

Secretaria de Educação - SEED  

Titular:Maira Tavares de Oliveira - Suplente: Claudia Camargo Saldanha.  

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SETI  

Titular: Ivã José de Pádua - Suplente: Noemi Nascimento Ansay.  

Secretaria da Saúde - SESA  

Titular: Aline Jarschel de Oliveira - Suplente: Débora de Farias Guelfi Waihrich. 

 

Conselheiros representantes das Organizações da Sociedade Civil:   

Associação dos Deficiêntes Físicos e Visuais de Francisco Beltrão - ADFVFB  

Titular: Patrícia Veridiana Monteiro - Suplente: Rosane Calgaro.  

Associação dos Deficientes Físicos do Paraná - ADFP  

    



 

Titular: Alexandre Salum de Oliveira - Suplente: Vanessa Letícia Teilor.  

Centro Ocupacional de Londrina - COL  

Titular: Ângela Denise Henrique Cavalheiro - Suplente: Andrea Cristina Santos  

 

Apoio Técnico: Margarete Alcino.  

Coordenador: Patrícia Veridiana. 

Relatora: Secretaria de Educação. 

 

4.1 Retorno de pauta de março de 2023 e 2024: 

● 1.3 Inadmissibilidade de alvará provisório para instituições de acolhimento – Estudo 

CAOPIPCD. 

● Grupo de Trabalho - Instituições de Longa Permanência - Solicitação de parecer técnico  

referente às recomendações administrativa nº 05/2022 14°  

Promotoria de Justiça do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Maringá e o Estudo: 

“Inadmissibilidade de alvará provisório para funcionamento de instituições de longa permanência 

para idoso e de entidades que prestam serviço de acolhimento para pessoas com deficiências” do 

Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa dos Direitos do Idoso e da Pessoa 

com Deficiência - CAOPIPCD.  

Retorno: Protocolo 21.994.573-6, ofício nº 240/2024 - CEAS/PR, em resposta ao ofício nº 057/2024 

- COEDE/PR. 

 

4.2 Retorno de pauta de outubro de 2024:   

● 4.7 E-mail: Solicitação pendente de aparelho auditivo. 

Retorno: Protocolo 23.111.716-6, ofício nº 0314/2025 - Secretaria de Saúde - SESA, em resposta ao 

ofício nº 152/2024 - COEDE/PR.  

 

4.3 Retorno de pauta: 

● 2.4 junho de 2024 - E-mail do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

de Maringá: Relato de Servidor Público, referente a aposentadoria para Pessoa com Deficiência por 

idade. 

    



 

● 4.4 setembro de 2024 - Retorno: Ofício nº 238/2024 - Maringá Previdência, em resposta ao  

ofício n° 100/2024 – COEDE/PR. 

● 4.1 dezembro de 2024 - Comunicação de Instauração de Procedimento Administrativos nº 

0088.24.005916-7 em resposta ao ofício nº 131/2024 – COEDE/PR. 

Retorno: Ofício nº 217/2025 - 14º Promotoria de Justiça do Foro Central da Comarca da Região 

Metropolitana de Maringá, em resposta ao ofício nº 131/2024 - COEDE/PR.  

 

4.4 Retorno de pauta de dezembro: 

● 4.5 E-mail solicitando a garantia de direito a meia entrada para PCD nas Cataratas do 

Iguaçu. 

Retorno: Relato da reunião COEDE e Cataratas do Iguaçu. 

 

4.5  Retorno de pauta do mês de dezembro de 2025: 

● 3.5  Protocolo nº 22.447.990-5 - Requerimento: nº 1841/2024: Solicitação de providências 

para que as concessionárias de rodovias cumpram a legislação estadual - Lei Estadual n. 18.537, de 

21/08/2015 - Isenta do pagamento de pedágio as pessoas com doenças graves e degenerativas, as 

com Transtorno do Espectro Autista, e ainda, as com deficiência. 

Retorno: Protocolo nº 23.495.642-6, informação nº 149/2025 - Coordenação de Concessão e 

Pedágios Rodoviários - DER, em resposta ao ofício nº 025/2025 - COEDE/PR. 

● 4.7 E-mail solicitando o cumprimento da Lei Estadual nº 18537 de 21 de Agosto de 2015 - 

Isenta do pagamento de pedágio as pessoas com doenças graves e degenerativas, as com Transtorno 

do Espectro Autista, e ainda, as com deficiência de acordo com o art. 2º da Lei Federal de nº 13.146, 

de 6 de julho de 2015, quando em tratamento fora do município de seu domicílio. 

 

Retorno: Ofício nº 1090/2025 - GABPR13-JVBR-PRBR - Procuradoria da República - Paraná, em 

resposta ao ofício nº 016/2025 - COEDE/PR. 

Ofício SEI nº 4035/2025/CODEM/AESPI/DIR-ANTT, Agência Nacional de Transportes Terrestre, 

em resposta ao ofício nº 017/2025 - COEDE/PR. 

 

 

    



 

4.6 Retorno de pauta de dezembro:  

● 4.9 Ofício nº 021/2024 CMDPcD de São José dos Pinhais solicitando especial atenção no 

cadastramento e liberação de cartão Isenção do Transporte Coletivo, para pessoas com deficiência e 

acompanhante, emitido pela URBS. 

Retorno: Relato do conselheiro Roberto Conceição de Almeida Leite. 

  

 

4.7 Pedido de vistas de fevereiro: 

4.5 Retorno de pauta:  

● 1.4 de maio de 2023 - Denúncia: Falta de atendimento prioritário para Pessoa com 

Deficiência no Instituto Nacional do Seguro Social- INSS.  

● 2.6 de março de 2024 -  Ofício n° 162/2024 - Diretoria de Benefícios e Relacionamento com 

o Cidadão, em resposta ao Ofício n° 053/2023 - COEDE/PR. 

Retorno: Ofício nº 418/2025 - GABPR13-JVBR-PRBR, Despacho do Inquérito Civil nº 

1.25.000.0054/2023-81. 

 

4.8 Ofício nº 10/2025 - Associação dos Surdos de Curitiba. Nota de repúdio à falta de qualificação e 

preparo do intérprete de Libras em show realizado em Colombo/PR. 

 

4.9 E-mail: Solicitação de acompanhamento referente à denúncia contra Clínica de Psicologia de 

Londrina, devido a condições inadequadas no atendimento aos pacientes. 

 

4.10 E-mail: Denúncia de possível ilegalidade e inconstitucionalidade no edital nº251/2024 - 

Universidade Estadual do Norte do Paraná. 

 

4.11 E-mail: Denúncia de possível violação dos direitos de uma paciente com deficiência em hospital 

em Curitiba, incluindo desrespeito à sua identidade de gênero, ao Estatuto da Pessoa com Deficiência 

e ao Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 

 

    



 

4.12 E-mail: Denúncia de possível violação dos direitos de uma paciente com deficiência em hospital 

em Curitiba. 

 

 

 

Sem mais para o momento e contando desde já com a sua presença e subscrevemo-nos 

respeitosamente,  

 

 

 

 

Clecy Aparecida Grigoli Zardo 
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência  

 

 

 

Ivã José de Pádua 
Vice - Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência  

 

 

 

 

Herica Aline de Paula Sarmento 
Secretária Executiva 
Conselho estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
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